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Proponentes 

Liliane Maria Barbosa da Silva Resende (Depto. Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos. – Dieese –
Belo Horizonte) /  Leandra Martins de Oliveira (Instituição não informada) /  Maria das Graças Pereira de Souza
(Instituição não informada)

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___. Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/texto.html?a=2016&n=115&t=PLE>. Acesso em: 12 jan. 2017.

Sugestões de intervenção 

A PLE nº 115 sugeriu as seguintes alterações no Programa 211 – Escolas Sustentáveis:

• alterar o objetivo do programa para “Garantir o funcionamento público e gratuito adequado das unidades

educacionais do ensino fundamental e ensino médio, por meio do provimento adequado de infraestrutura

física e operacional no atendimento do padrão CAQi derivadas de recursos exclusivamente públicos (obras,

água,  esgotamento sanitário,  internet,  mobiliário,  equipamentos,  tecnologia  de informação e  custeio  das

unidades de ensino) e desenvolver ações de planejamento do atendimento escolar junto com a comunidade

escolar”;

• incluir no programa os seguintes objetivos de desenvolvimento sustentável: fome zero; trabalho decente e

desenvolvimento  econômico;  igualdade  de  gênero;  água  e  esgotamento;  e  cidade  e  comunidades

sustentáveis;

• integrar a Secretaria de Estado de Obras Públicas de Minas Gerais, a Copasa e a Cemig;

• alterar a finalidade da Ação 4572 – Transporte Escolar – para: “Oferecer transporte escolar aos educandos e

profissionais da zona rural da educação básica da rede estadual de ensino, visando à promoção de acesso e à

permanência  na  escola”,  alterando-se  também  o  produto,  a  unidade  de  medida  e  o  público-alvo  para

“educando”, e a fonte de recursos para “Quese e Subvenções”;

• alterar  a finalidade da Ação 4609 – Alimentação Escolar  – para:  “Suprir  parcialmente as necessidades

nutricionais dos educandos e profissionais da rede estadual de ensino de educação básica de acordo com

tempo de permanência na escola, a fim de garantir o acesso à alimentação saudável e adequada e contribuir

para a formação de bons hábitos alimentares, adequando-se à legislação nacional pertinente (Lei nº 11.947,

de 2009) e priorizando o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar)”; alterando-se

também o produto  para  “Educando atendido”;  a  unidade  de  medida  para  “Educando”;  e  o  público-alvo

alunos” para “Educandos”.
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• alterar  a  finalidade  da  Ação  4645  –  Gestão  da  Infraestrutura  –  Ensino  Médio  –  para:  “Garantir  o

funcionamento adequado das unidades educacionais do ensino médio, por meio do provimento adequado de

infraestrutura,  na  perspectiva  do  padrão  CAQi  física,  operacional,  de  segurança  e  acessibilidade  (obras,

mobiliários e equipamentos, internet,  laboratórios, água,  esgotamento sanitário)”;  alterando-se também o

público-alvo para “educandos”, e incluindo a Quese como fonte de recurso;

• alterar as metas físicas da Ação 4645 – Gestão da Infraestrutura – Ensino Médio – para 2.301 escolas;

• alterar a finalidade da Ação 4646 – Manutenção Escolar – Ensino Médio – para “Prover ensino médio de

forma a ampliar o acesso público e gratuito, melhorar a proficiência dos alunos e as taxas de conclusão, com

eficiência no uso dos recursos exclusivamente públicos disponíveis”; alterar ainda o público-alvo, de “alunos”

para “educandos”; e incluir o Tesouro como fonte de recurso;

• alterar a meta física da Ação 4646 – Manutenção Escolar – Ensino Médio – para 2.301 escolas;

• alterar  a finalidade da Ação 4647 – Manutenção Escolar  –  Ensino Fundamental  –  para “Prover ensino

fundamental de forma a ampliar o acesso público e gratuito, das crianças e adolescentes de 6 a 14 anos,

construindo escolas nos bairros que não tem a demanda atendida, melhorando a proficiência dos alunos e as

taxas  de  conclusão,  com eficiência  no  uso  dos  recursos  disponíveis”;  alterar,  ainda,  o  público-alvo,  de

“alunos” para “educandos”;

• alterar a meta física da Ação 4647 – Manutenção Escolar – Ensino Fundamental – para 3.235 escolas;

• substituir o termo “ensino médio” por “ensino fundamental” na finalidade da Ação 4644 – Conectividade,

Cultura Digital e Acesso às Mídias Contemporâneas – Ensino Fundamental.

• recomendar que sejam disponibilizadas com a proposta de revisão do PPAG a execução física e financeira

das ações e criados indicadores que relacionem as metas físicas de cada ação com o universo do produto

(demanda estadual total).

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___.  Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2016&n=115&tipoProjeto=PROPOSTA%20DE%20A
%C3%87%C3%83O%20LEGISLATIVA&s=PLE&link=%2Fproposicoes%2Fpesquisa%2Favancada%3Fexpr%3D%28PLE20160011503585[codi]%29[txmt]
%26pesqProp%3Dtrue>. Acesso em: 12 jan. 2017.
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Resultados – Apreciação das sugestões de intervenção
Após análise pela Comissão de Participação Popular, pela Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e
pelo Plenário da ALMG, as sugestões foram ACOLHIDAS na forma de: 

• Emenda ao PPAG:

◦ Ação:  4646 –  MANUTENÇÃO ESCOLAR –  ENSINO MÉDIO.  Mudança  de  finalidade  para:  "PROVER

ENSINO  MÉDIO  DE  FORMA A  AMPLIAR  O  ACESSO,  público  e  gratuito,  de  forma  a  MELHORAR A

PROFICIÊNCIA DOS ALUNOS E AS TAXAS DE CONCLUSÃO, COM EFICIÊNCIA NO USO DOS RECURSOS

DISPONÍVEIS.

◦ Ação:  4647  –  MANUTENÇÃO  ESCOLAR  –  ENSINO  FUNDAMENTAL.  Mudança  de  finalidade  para:

"PROVER ENSINO FUNDAMENTAL DE FORMA A AMPLIAR O ACESSO, público e gratuito, de forma a

MELHORAR A PROFICIÊNCIA DOS ALUNOS E AS TAXAS DE CONCLUSÃO, COM EFICIÊNCIA NO USO

DOS RECURSOS DISPONÍVEIS.

◦ Ação: 4609 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Mudança de finalidade para: “SUPRIR PARCIALMENTE AS

NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DE

EDUCAÇÃO BÁSICA DE ACORDO COM TEMPO DE PERMANÊNCIA NA ESCOLA, A FIM DE GARANTIR O

ACESSO À ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E ADEQUADA, adquirida preferencialmente da agricultura familiar,

conforme dispõe a Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, E CONTRIBUIR PARA FORMAÇÃO DE

BONS HÁBITOS ALIMENTARES.”.

◦ Ação:  4644  –  CONECTIVIDADE,  CULTURA DIGITAL  E  ACESSO  ÀS  MÍDIAS  CONTEMPORÂNEAS  –

ENSINO  FUNDAMENTAL.  Mudança  de  finalidade  para:  PROVER  INFRAESTRUTURA  TECNOLÓGICA

ADEQUADA ÀS UNIDADES EDUCACIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E FOMENTAR A APROPRIAÇÃO

DAS  TECNOLOGIAS DIGITAIS  EDUCACIONAIS  NOS PROCESSOS  EDUCATIVOS,  TENDO EM VISTA  A

POTENCIALIDADE DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS PARA PROMOVER A EQUIDADE E QUALIDADE

DA  EDUCAÇÃO,  ALÉM  DE  APROXIMAR  A  ESCOLA  À  SOCIEDADE  DA  INFORMAÇÃO  E  DO

CONHECIMENTO, IMERSA NA CULTURA DIGITAL.

• Requerimentos:

◦ encaminha pedido de providências à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – para

que estude a viabilidade de apresentar, no Relatório de Avaliação do PPAG, indicadores que relacionem as

metas físicas propostas com o universo do produto (demanda estadual total).

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___.  Assembleia  de  Minas:  Poder  e  voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/documento.html?a=2016&n=115&tipoProjeto=PROPOSTA%20DE%20A
%C3%87%C3%83O%20LEGISLATIVA&s=PLE&link=%2Fproposicoes%2Fpesquisa%2Favancada%3Fexpr%3D%28PLE20160011503585[codi]%29[txmt]
%26pesqProp%3Dtrue>. Acesso em: 12 jan. 2017.
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MONITORAMENTO DOS DESDOBRAMENTOS – PLE Nº 115/2016

Respostas aos requerimentos encaminhados

Nº
PLE

Nº
RQN Conteúdo dos requerimentos

Houve
resposta

até 30/06?
Síntese da resposta

115 6.046

À Seplag encaminha pedido de providências para que
aquele órgão estude a viabilidade de apresentar,  no
Relatório  de  Avaliação  do  PPAG,  indicadores  que
relacionem as metas físicas propostas com o universo
do produto (demanda estadual total).

Sim

A  Seplag  detalha  a  metodologia  utilizada  no
Relatório  Institucional  de  Monitoramento  do
PPAG para acompanhamento do desempenho
físico  e  orçamentário  das  ações  do
planejamento. Não fica claro se a solicitação foi
mal compreendida ou se a Secretaria entende
que  sua  metodologia  já  contempla  o  pleito
apresentado no requerimento.

Fonte:  MINAS GERAIS.  Assembleia  Legislativa.  Tramitação de  projetos.  In:  ___. Assembleia de Minas:  Poder e voz do Cidadão.  (Portal.)  Disponível  em:
<http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/index.html>. Acesso em: 30 jun. 2017.

Nota: Nos termos da Constituição do Estado, a autoridade estadual que, em resposta a pedido escrito de informação encaminhado pela Assembleia Legislativa, se
recusar a responder, não atender no prazo de 30 dias ou prestar falsa informação, pode ser responsabilizada. Cumpre observar que os pedidos de providência
possuem natureza distinta dos de informação. Eles podem ser encaminhados a autoridade de outras esferas federativas e, até por isso, não há previsão legal da
obrigação de que sejam respondidos.

Acesse o site Políticas Públicas ao Seu Alcance para saber mais sobre a política pública de Educação e monitorar sua

execução ao longo do ano.

4

http://www.almg.gov.br/atividade_parlamentar/tramitacao_projetos/index.html
http://politicaspublicas.almg.gov.br/temas/index.html?tagNivel1=249&tagAtual=249
http://politicaspublicas.almg.gov.br/index.html

